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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA

PROJETO DE LEI N9 20 /87

DENOMINA DE FELIX DE SOUZA ARAOJO, A ESTRA

DA QUE LIGA AS CIDADES DE CABACEIRAS E BOQUE!

RÃO.

... Art. 19 Fica denominada Felix de Sousa A újo, a

estrada que liga as cidades de C aceiras

e Boqueirão....

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data da sua

publicação, revogadas as disposiç es em

contrário.

Sala das de 1987
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO,LEGISLA
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ASSEMBLÉIA LEGISLA TIV A
CASADE EPITAcIO PESSOA
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PROJETO DE LEI N9 20/87

EMENTA: Denomina de Fe1ix de Souza Araú­

jo, a estrada que 1ig as Cida -

des de Cabaceiras e B queirão.

" ALOYSIO PEREIRA

DEPUTADO ANTONIO WALDIR BEZERRA CAVALCANTI

PARECER

Atraves do Projeto de Lei n9 2 /87, e

proposto a Assembleia Legislativa pelo seu autor, o Deputad A10ysio'

Pereira Lima, a aprovar o nome de F~LIX DE SOUZA ARAUJO a e trada que

liga as Cidades de Cabaceiras e Boqueirão.

A proposição ora em analise na foge as

normas e praxes com relação a muitas outras de idêntico teo .-, Ja apa-

recida por esta Casa sem restriçoes e sempre em atendimento ã 1embran

ça do autor de cada uma dessas iniciativas.

Como a esta Comissão reciar e

opinar sobre os aspectos constitucional, jurídico e legal, ntendemos

que a materia ora em epígrafe não fere nenhum dispositivo onstitu­

ciona1 ou legal e não contraria nenhum interesse público, otivo pelo

qual esta Comissão se pronuncia pela aprovação do presente projeto na

sua forma original.

E o Parecer.

Sala da Comissão, em maio e 1987.
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Denomina de FELIX

ARAOJO, a Bstrada que liga

des de Cabaceiras e Baquei

.,. --

PROJETO DE LEI N9 20/SI

Art. 19 - Fica denominada Fe1ix dede
" Araújo, a estrada que liga as cidades de Cabaceiras e Bo

Souza

Art. 29 - Esta Lei entrará em vigor data
da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

•
Paçodda Assembléia Legislativa do Es ado da

Paraíba, em João Pessoa, 04 de junho de 1987•
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GP/Oficio n9 300/87

mqr
Em 03 de junho de 987.

~~M!!-ÉIA LEGISLATIVA

n Senhor Governador:

Tenho a'honra de encamihhar a Voss Excelên
cia para fins Constitucionais, o Projeto de Lei n9 20/87, aprovado
por esta Assembléia Legislativa em sessão realizada no dia 03 do

'\ corrente o qual wDenomina de Felix de Souza Araújo, a estr da
liga as cidades de cabaceiras e Boqueirãow•

que

Na oportunidade apresento a Vossa
cia meus protestos de elevada consideração.

Excelên

o
\\ .'f'J~J~
J~FERNANDES DE LIMA

PRESIDENTE

Excelentlssimo Senhor
Dr. IlARCISIO DE MIRANDA BURITY
DD. GOVERNADOR DO ESTADO
PaláoiO dos Despachos
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